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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

019/2019, DE 08 / MARÇO /19. 
  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  

 
Resolve Assinar as Portarias/DP/DG/DGH: 

 
Art. 1º - Dispensar ERIC MONTEIRO FEITOZA, 
matrícula 4293-5, da função gratificada de supervisão 
da Unidade de Shopping Tacaruna, cancelando a 
gratificação de função FGS-2, a partir de 01/03/2019. 
 
Art. 2º - Dispensar EDUARDO SEVERINO DA SILVA, 

matrícula 3559-9, da função gratificada de supervisão 
da Unidade de Shopping Tacaruna, cancelando a 
gratificação de função FGS-2, a partir de 01/03/2019. 
 
Art. 3º - Dispensar LAURO GOMES DO 
NASCIMENTO, matrícula 3870-9, da função gratificada 
de supervisão da Unidade de Shopping Tacaruna, 

cancelando a gratificação de função FGS-2, a partir de 

01/03/2019. 
 
Art. 4º - Designar KAROLINE AQUINO VERA CRUZ, 
matrícula 3134-8, para a função gratificada de 
supervisão da Unidade de Shopping Tacaruna, 

atribuindo-lhe a gratificação de função FGS-2, a partir 
de 01/03/2019. 

 
Art. 5º - Designar DIEGO AMORIM FERREIRA DE 
MELO GUEDES, matrícula 3903-9, para a função 
gratificada de supervisão da Unidade de Shopping 
Tacaruna, atribuindo-lhe a gratificação de função FGS-2, 

a partir de 01/03/2019. 
 
Art. 6º - Designar MAURICIO GALDINO DA SILVA, 
matrícula 4214-5, para a função gratificada de 
supervisão da Unidade de Shopping Tacaruna, 

atribuindo-lhe a gratificação de função FGS-2, a partir 
de 01/03/2019. 

 
Art.7º - Remover o servidor abaixo relacionado, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

 

MAT. NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
LOTAÇÃO  

A PARTIR 
DE 

2120-
2 

NIVALDO 
JATOBÁ 
JUNIOR 

DPSG 
CIRETRAN 

Belo 
Jardim 

11/03/2019 

Recife, 15 de março de 2019 
 
 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 24/2019, 

DE 13/MARÇO/19. 
  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38447, de 23 de 
julho de 2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica, 
 

Resolve: 
 

DEFERIR a concessão de licença prêmio dos servidores 
abaixo relacionados: 

 

Pro
ces
so 
nº 

 Nome 
Matríc

ula 
Período 

Decê
nio 

201
9.0

378
55 

AGOSTINH
O PIRES 

DE MOURA 
NETO 

4208-

0 

19/0

1/20

09 

A 

16/0

1/20

19 

1º 

201
9.0
330
21 

JOSÉ 
ROBSON 
DE FARIAS 
FERREIRA 

3795-
8 

29/0
8/20
06 

A 
30/0
8/20
16 

1º 

201
9.0
355
36 

MARIA 
APARECIDA 

PEREIRA 
FERNANDE
S 

1783-
3 

29/1

2/20
08 

A 

27/1

2/20
18 

4º 

201
9.0
352

93 

RUBELIA 
PASSOS 
DA CRUZ 

CAMPOS 

4250-
1 

28/0
1/20
09 

A 
29/0
1/20
19 

1º 

201

9.0
323
25 

LEONARDO 

FERNANDE
S DA SILVA 

4246-
3 

28/0

1/20
09 

A 

25/0

1/20
19 

1º 

 
 
 

Recife, 15 de março de 2019 
 
 

 
 
 
 



                      

  

 

 

 

 

 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
018/2019, DE  07  / MARÇO /19. 

  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012, 
 

Resolve Assinar as Portarias/DP/DG/DGH: 
 
Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

 

MAT. NOME 
LOTAÇÃO 

ANTERIOR 

NOVA 

LOTAÇÃO  

A 

PARTIR 
DE 

2274-
8 

SEVERINA 
MARIA DE 
LIMA 

DOVE 
UNIDADE DE 
SHOPPING 

GUARARAPES 

data da 
sua 

publicação 

 
 
 

Recife, 15 de março de 2019 
 
 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

021/2019, DE 11 / MARÇO /19. 
  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 

Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 
Resolve Assinar as Portarias/DP/DG/DGH: 
 
Art.1º - Remover os servidores abaixo relacionados, 
informando suas novas lotações neste órgão 
DETRAN/PE: 

 

MAT. NOME 

LOTAÇÃ
O 

ANTERIO

R 

NOVA 
LOTAÇÃ

O  

A 
PARTIR 

DE 

70092
2-4 

ALEXANDR
E CESAR 
DOS 

ANJOS 

DOH DUAO 
11/03/20

19 

70092

4-0 

ISMAEL 
SILVEIRA 
E SILVA 

DOH DUAO 
11/03/20

19 

70092
6-7 

MANOEL 

TAVARES 
DE LIRA 
FILHO 

DOH DUAO 
11/03/20

19 

70092
9-1 

TEODORIC
O 
PEREIRA 

DA SILVA 
FILHO 

DOH DUAO 
11/03/20

19 

70092
8-3 

MARILEID

E DE 
OLIVEIRA 
AGUIAR 

DOH DUAO 
11/03/20

19 

1406-0 

SEBASTIA
O 
LAERCIO 

DE 
MOURA 
MARTINS 

DOH DUAO 
11/03/20

19 

 
 

 
Recife, 15 de março de 2019 

 

 
 
 
 

 
 

 
Roberto Carlos Moreira Fontelles  

Diretor Presidente  


